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CÓDIGO:

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 19 .91.

ASSJÍNTO:

-PROJETO BB lEI N9 0359/91

INICIATIVA:

Edil Jandir Sartório - PPI

HISTÓRICO:

Denomina logradouro público do município e dá

outras providencias,

= WÃ WBLSON OAVICHim BB AZEVEDO =

Em, O

Pü r. oiscüsr

íafi j- Presidsnía

AUTUAÇÃO

Aos vinte e um dias do mês de novembro do ano de

mil novecentos e noventa e um , autúo o Projeto

supia citado e mais documentos que seguem
. nlsCUSSÁ-'

Período da Presidência: 19..91 ...a 19.92.

Presidente; An.tDJii.Q...G.exar...Ee.rrfiira.

Vice - Presidente: ...Wils.on-Bia.lem-dos...Sautôs.-.

1- Secretário: JoacsTr- -Mascimonto -da-O-ruz-

22 Secretário: Jand-i-r-Sar-tó-r-io

ioaOR-
aprovado

,1^-'^
da^

í/àt



Registre-se. Aufuô-s©.

Sala das SessSes. -921../..Ü./i 9,2^1

(Rubrlc* do Prasí^stris)

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

Caehoeiro de. Itapemirim, 21 de IfcveMoro^aelV^^

Qif^!W1ARCAWl
RliVIACACHOEIRO

3/3Í2Íaf
COÜ

üiESTiNO
cITA EMIRIM LPL

PROJETO DE lEI g>A

Denomina Iogradoano publico do

municipio e da outras providên

cias.

Art, 12 Passa denominar-se rua líELSON CAVI

CHIII DE AZEVEDO a antiga projetada

ns 06 do bairro Alcidio H« de Moraes

setor 401-quadra 165 conforme lista

gem do computador,

Art, 22 - ista lei entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposi

çoes em contrário.

Sala das Sessões

Jtistificativas- Axiexo-^ Certidão de dbito

artório

'ereador

IGM/. í.

VEREADORES VES - 002 / 5000 / 91
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CERTIDÃO DE OBITO
DR. CARLOS GOMES

Esciivão ) Oficial do Registio Civil

FERNANDO CARVALHO GOMES
Substituto

CARLOS GOMES, Escrivão e Oficial do
Cartório do 1.° Oficio do Registro
Civil da Cidade de Cachoeiro de Ita-

pemirim, Estado do Espírito Santo,
por nomeação na forma da Lei etc...

óbitos, ^ ^ ^

do sexo masculino - ~ de ;,cpr;_ bra-n c -■■ ■« x» x;-» profissão' - ■■ ' c o me ire i a n tg. ,A x-.'x^
-.dol EI3 tad.o dal^Rio- - ~x~x-'.x-TX-y.XffX~XT'X-y'-x-X'.X-rX«« domiçiliadp;.

e residente m5-t.a---çdd-ade.:.---.w.X.?.X.-.XjKÍC-sjCjg.X.T.pCir.X-~.X.ísJ^X.-=XgJig.xj.X«i.x»Xa.oc«OC«->c«-Xm x»■ X«x:
coro c.Ln.c.ae..aLa...e-....QÍ.tG a-nas .■r.><.r_Ax.-x.~de idade, estado civil c.aa.ad.Q....r;om...!ilar.ia:.:/A
Co-nstanaj^-,-Alve:5V'déSff2M :«x«.AL&-
de ....EL?..0.o.?A...á6...A?.e.yed.o ~x~x~x~x -x-x:*X:^:X-x ; ■ . ■ ■
e de D.a Mela L'-avichini dé Aze vedo x^x-x-x-x-x^x-x

Foi, deçlarante ....Nil.S.Q.n....A.Ly.e..a...de....Az,fi.\Ae.d..Q .-.X .X.-X.r.X s endo ò
atestado de óbito firmado, por . Dr» Luc inioí ; BraS a I"achado - _.._que deu
como causa da morte Caroínoma de bexida com matáatase hep^tig.a ~x-x~x-x~x

X.-X.~.X-X=íJ.;.r.X.!r.Xr.X-X.tr.X:T.X-.;!L!?.:i:.r!4e'.X.>eXtsX.'í;-\.:í.X.-!:X.?r.X • -O sepultamento fpi
feito no cemitério de .a.ta....CÍd.ada X~ x-.x~x- X~ x~ X-X

Observações: _..Qe.^x.C3.u....ba..na....a....in.UK.n.t.arâax....a...ci.QQa...fiI.has.^...,aaada....dais....riiaiiQ-

...W.X«.X«"-X!HÓÍiW.X».Xm.-

• •jÇÍ• AR ÍW ••

o referido é verdade e ao mesmo livro de Registro Civil me reporto em poder e cartório e dou fé.

Cachoeiro de Itapençirim, 04 de fevereiro »■ de 19;...7.5.

FIRMA

TABELIONATO VEIGA

Libero Badaró, 293 • Loja G
SÉ - S.^O PAULO

FIRMA
tabeliAo SPINOLA

(antigo Penafiel)
Novo Palácio da Justiça

Av. Erasmo Braga - Rio - GB

Oficial

FIRMA

CAEIÚBIO OtlIMO DE CABYiLHO
Edifício Aoaiaoa

Belo Horizonte — MG
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Gonstitulção, Justiça e Redação

PROJETO DE Lei Na Ò ̂  l 9^

INICIATIVA: Edil Jandir Sartório

RELATOR: Edil Manoel Pai^ra de Amorim

PARECER

Somos favoráveis â aprovação da matéria por ser

legal, coristitizcional e estar dentro dos padrões redacionais

vigentes.

Sala das Comissões, (fi de de^mbro de 1991.

v

Manoeí^aiva^e Amo rim

Relator

Sebastião Teixeâí^ Dias

Pre^dí^nte
De acordo ooui 0 parecer

José Cao^^õs Amaral
/

Membro

De acordo com o parecer

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE 0"bra3 e Serviços Pilljllcoa
PROJETO DE

Nõ

INICIATIVA: . Eddl Jandir Sartório

RELATOR: Sdil Manoel Paiva de Amorim

parecer

Somos favoráveis à aprovação da matéria por se
tratar de uma rua ainda sem denominação própria.

Sala das Comissões, OP de fbro de 1991.

Manoel Paiva de Amorim

/ Relator

Juare;&-Ta3!:a-reá^ Matta

Presidente

Re acordo^om o parecer

José P Wk!í Almeida

embro

De órdo com o parecer

SALA DAS COMISSÕES
SC - 001/1000/91


